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LEI Nº 6.179, DE 12 DE JANEIRO DE 2026
Autoria: Vereador Richardson da Padaria

Inclui no Calendário de Datas e Eventos do
Município de Taubaté o Dia do Síndico, a ser
comemorado anualmente em 30 de novembro.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no município de Taubaté o Dia do Síndico, a ser comemorado,
anualmente, no dia 30 de novembro.

Art. 2º O inciso XI do art. 2º da Lei nº 5.488, de 11 de junho de 2019, passa a vigorar
acrescido da alínea “u”, com a seguinte redação:

“Art. 2º ...

...

XI - ...

...

u) Dia do Síndico, no dia 30.”

Art. 3º O Poder Executivo poderá promover, em conjunto com entidades representativas
da classe, atividades educativas, culturais e de valorização da função, com o objetivo de difundir a
importância do síndico na administração condominial e na boa convivência comunitária.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 12 de janeiro de 2026, 387º da fundação do Povoado e 381º da
elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 12 de janeiro de 2026.

ANDRÉ LUIZ MARCONDES DE ARAÚJO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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